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DECRETO LEGISLATIVO Nª 13~. DE 1.989. 

ªConcede TÍ tu lo de ~Cidadã~ Cruzeire.n 

s~n ao I1mo. Senhoi JOÃO NUNES". 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEI 

RO, usando de suas atribuições legai.s, faz saber que a Câmara 

Municipal de Cruzeiro, na Seas~o Ordin~ria, realizada dia 30 

do corrente, aprovou e ela promulga o seguinte 

DECRETO LEG!StATIVO 
\ . 

Artigo 19 - Fi~a concedido o ·Título 

de "Cid~d~o Çruzeirense" ao Ilustríssimo Senhor JOÃO NUNES, 
pelos relevant~s serviços prestados ~ comunid~de e ao Municí 

pio d~ Cruzeiro. 

Artigo 2g - A outorga. { do Diploma, 

a que se refere esta homenagem, ~ar-se~~ ·em i Sessio Solene, 

especialmerite marcada pela ~esa da C~mara·Municipêl, no· co~ 
, . 

rente exerc1c10. 

Artigo 39 - As des~esas 2om a execuç~o 

deste Decreto Legislativo correr~o por conta de verbas 

pr1as do rrrçamento vigente. 

, 
prQ 

Artigo 4ª - este decreto 

entrar~ em vigor na data de sua publicaç~o. 

Legislativo 

Paláció 2 de Outubro 

Cruzeiro, A~ut~~·~~8~. 

Vereador D~~~ia 
Presidente. 

da câmara ·Publicado na 

Municipal de Cruzeiro, aos trinta mes de outubro 

de 1.989. 

Dr. 
- Enc. Expediente -




